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ATO DE RETIFICAÇÃO Nº 01 REFERENTE AO EDITAL Nº 05/2024/PPGIELA

CONCESSÃO DE BOLSAS
PROGRAMA DE DEMANDA SOCIAL - CAPES 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO INTERDISCIPLINAR EM ESTUDOS LATINO-
AMERICANOS

O  coordenador  do  Programa  de  Pós-Graduação  Interdisciplinar  em  Estudos  Latino-Americanos
(PPGIELA)  da  Universidade  Federal  da  Integração  Latino-Americana  (UNILA),  designado  pela
Portaria UNILA nº 535/2023/GR, publicada no boletim de serviço nº 179 de 02 de outubro de 2023 e
no Diário Oficial da União nº 188 - seção 2 – página 38 - de 02 de outubro de 2023, no uso de suas
atribuições,  torna  público,  pelo  presente  edital,  o  ato  de  retificação  nº  01  referente  ao  edital  nº
05/2024/PPGIELA nos itens a seguir descritos, mantendo inalterados os demais itens do referido edital
retificado.

Onde se lê:

O  coordenador  do  Programa  de  Pós-Graduação  Interdisciplinar  em  Estudos  Latino-Americanos
(PPGIELA)  da  Universidade  Federal  da  Integração  Latino-Americana  (UNILA),  designado  pela
Portaria UNILA nº 535/2023/GR, publicada no boletim de serviço nº 179 de 02 de outubro de 2023 e
no Diário Oficial da União nº 188 - seção 2 – página 38 - de 02 de outubro de 2023, no uso de suas
atribuições, torna público, pelo presente edital, o processo seletivo de seleção de bolsistas do Programa
de Demanda Social  -  CAPES do Programa de  Pós-Graduação Interdisciplinar  em Estudos Latino-
Americanos, exclusivamente para a turma 2022.

Leia-se:

O  coordenador  do  Programa  de  Pós-Graduação  Interdisciplinar  em  Estudos  Latino-Americanos
(PPGIELA)  da  Universidade  Federal  da  Integração  Latino-Americana  (UNILA),  designado  pela
Portaria UNILA nº 535/2023/GR, publicada no boletim de serviço nº 179 de 02 de outubro de 2023 e
no Diário Oficial da União nº 188 - seção 2 – página 38 - de 02 de outubro de 2023, no uso de suas
atribuições, torna público, pelo presente edital, o processo seletivo de seleção de bolsistas do Programa
de Demanda Social  -  CAPES do Programa de  Pós-Graduação Interdisciplinar  em Estudos Latino-
Americanos, exclusivamente para a turma 2024.

Onde se lê:

5. DO PROCESSO DE SELEÇÃO

5.1 A seleção será conduzida pela comissão de bolsas do PPGIELA.

5.2 Para as duas primeiras bolsas, o critério de classificação dos(as) candidatos(as) será o ingresso
por acesso afirmativo e, na sequência, o mérito acadêmico. A classificação será disposta em ordem
decrescente de notas, considerando a nota (média) final obtida e publicada no edital de homologação
do resultado final da seleção de alunos(as) regulares da turma 2024 do PPGIELA, sem distinção de
linha  de  pesquisa,  e  considerando  como  prioridade  a  modalidade  de  concorrência  por  acesso
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afirmativo, nos termos da Resolução COSUEN nº 4, de 03 de Março de 2022.

5.3 Para a terceira bolsa, o critério de classificação dos(as) candidatos(as) será o mérito acadêmico.
A classificação será disposta em ordem decrescente de notas, considerando a nota (média) final obtida
e publicada no edital de homologação do resultado final da seleção de alunos(as) regulares da turma
2024 do PPGIELA, sem distinção de linha de pesquisa e de modalidade de concorrência.

5.4 Os(as)  dois(duas)  primeiros(as)  classificados(as)  terão  a  implementação  da  bolsa  em
março/2024. O(a) terceiro(a) colocado(a) terá a implementação da bolsa em abril/2024.

5.5 A  classificação  deste  edital  será  utilizada  para  atribuição  de  novas  bolsas  CAPES  que
porventura sejam disponibilizadas ao PPGIELA ao longo do ano de 2024. Na hipótese da concessão de
bolsas de outros financiadores, será disponibilizado outro edital para a seleção.

Leia-se:

5. DO PROCESSO DE SELEÇÃO

5.1 A seleção será conduzida pela comissão de bolsas do PPGIELA.

5.2 Para as duas primeiras bolsas, o critério de classificação dos(as) candidatos(as) será o ingresso
por acesso afirmativo e, na sequência, o mérito acadêmico. A classificação será disposta em ordem
decrescente de notas, considerando a nota (média) final obtida e publicada no edital de homologação
do resultado final da seleção de alunos(as) regulares da turma 2024 do PPGIELA, sem distinção de
linha  de  pesquisa,  e  considerando  como  prioridade  a  modalidade  de  concorrência  por  acesso
afirmativo, nos termos da Resolução COSUEN nº 4, de 03 de Março de 2022.

5.3 Para a terceira bolsa, o critério de classificação dos(as) candidatos(as) será o mérito acadêmico.
A classificação será disposta em ordem decrescente de notas, considerando a nota (média) final obtida
e publicada no edital de homologação do resultado final da seleção de alunos(as) regulares da turma
2024 do PPGIELA, sem distinção de linha de pesquisa.

5.4 Os(as)  dois(duas)  primeiros(as)  classificados(as)  terão  a  implementação  da  bolsa  em
março/2024.  O(a)  terceiro(a)  colocado(a)  terá  a  implementação  da  bolsa  em abril/2024.  Todos  os
pagamentos da agência financiadora Capes são realizados no mês subsequente da implementação.

5.5 A  classificação  deste  edital  será  utilizada  para  atribuição  de  novas  bolsas  CAPES  que
porventura sejam disponibilizadas ao PPGIELA ao longo do ano de 2024. Na hipótese da concessão de
bolsas de outros financiadores, será disponibilizado outro edital para a seleção.

5.6 Na  hipótese  de  inexistência  de  inscrições  de  candidatos(as)  concorrentes  às  bolsas  da
modalidade de concorrência por acesso afirmativo, as bolsas desta modalidade serão redistribuídas para
o critério de mérito acadêmico nos termos do item 5.3.
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EDITAL Nº 7/2024 - PPGIELA (10.01.06.01.04.06) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 13/03/2024 13:32 )
MARCOS DE JESUS OLIVEIRA

COORDENADOR DE CURSO

PPGIELA (10.01.06.01.04.06)
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